
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

Sexta-feira, 04 de dezembro de 2020 Página 1 de 23Ano V | Edição nº 1099

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Portarias	 22
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 23
Edital - Nomeação	 23

SUMÁRIO



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 04 de dezembro de 2020 Página 2 de 23Ano V | Edição nº 1099

Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.874, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

109 020204 28.845.0008.2011 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00 

306 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 1.500,00 

343 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 2.300,00 

    TOTAL GERAL 18.800,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

492 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo -15.000,00 

504 021001 20.122.0020.2067 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -3.800,00 

    TOTAL GERAL -18.800,00 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.875, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

306 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 23.000,00 

343 020503 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 34.000,00 

    TOTAL GERAL 57.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

58 020103 06.182.0029.2059 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -450,00 

101 020204 04.123.0008.2008 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.350,00 

170 020303 08.243.0010.2022 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.600,00 

273 020402 10.304.0012.2029 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.400,00 

283 020402 10.305.0012.2060 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00 

295 020402 10.305.0012.2063 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00 

305 020501 12.122.0016.2039 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -4.000,00 

401 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.400,00 

437 020602 26.782.0018.1036 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.400,00 

417 020602 16.482.0019.1031 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.000,00 

468 020803 23.695.0023.1041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -15.000,00 

496 020902 27.813.0022.1040 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -15.000,00 

541 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -7.400,00 

    TOTAL GERAL -57.000,00 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.876, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal 

nº 2.281, de 07/11/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 4.051,62 (quatro mil e cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos), para 

atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

129 020302 08.241.0009.2014 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1.051,62 

219 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00 

    TOTAL GERAL 4.051,62 

 

Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do 

excesso de arrecadação de transferência do Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$ 

1.052,62 (um mil e cinquenta e dois reais de sessenta e dois centavos, e da anulação parcial da 

seguinte dotação orçamentária: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

218 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita -3.000,00 

    TOTAL GERAL -3.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.877, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal 

nº 2.281, de 07/11/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), para atender a seguinte 

programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

448 020701 09.272.0027.2052 3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
Reformas 

240.000,00 

    TOTAL GERAL 240.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso oriundo da 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

452 020701 99.999.0027.0998 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -240.000,00 

    TOTAL GERAL -240.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.878, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 

dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

285 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00 

313 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

367 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.350,00 

    TOTAL GERAL 49.350,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

296 020402 10.305.0012.2063 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00 

312 020502 12.365.0014.1060 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -14.350,00 

360 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -30.000,00 

    TOTAL GERAL -49.350,00 

 

Art. 2º. A transferência realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.879, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 

dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

245 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.000,00 

313 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.600,00 

    TOTAL GERAL 49.600,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

216 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -43.000,00 

353 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -1.600,00 

384 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 

    TOTAL GERAL -49.600,00 

 

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.880, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal 

nº 2.281, de 07/11/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

231 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 58.000,00 

366 020503 12.361.0014.2036 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 25.000,00 

    TOTAL GERAL 83.000,00 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do 

excesso de arrecadação de transferências do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 58.000,00 

(cinquenta e oito mil reais), e da previsão de excesso de arrecadação de Fundeb, no valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 04 de dezembro de 2020 Página 16 de 23Ano V | Edição nº 1099

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.881, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

164 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.791,90 

210 020402 10.301.0012.2024 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 50.000,00 

247 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.000,00 

351 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 66.100,00 

410 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.092,82 

    TOTAL GERAL 161.984,72 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

100 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -10.000,00 

115 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -4.800,00 

131 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 

141 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -2.000,00 

155 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 

158 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -4.000,00 

166 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 

167 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.30.00 Material de Consumo -300,00 

178 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 

179 020303 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

390 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -44.771,90 

474 020901 24.131.0021.2002 3.3.90.39.88 Serviços de Publicidade e Propaganda -10.695,00 

483 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -550,00 

492 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00 

494 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.092,82 

499 020902 27.813.0022.2046 3.3.90.30.00 Material de Consumo -4.775,00 

    TOTAL GERAL -161.984,72 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
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CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.882, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 

dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

306 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 10.000,00 

329 020502 12.365.0014.2032 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 16.070,00 

343 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 15.000,00 

354 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 8.338,45 

363 020503 12.361.0014.2036 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 170.600,00 

    TOTAL GERAL 220.008,45 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

301 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -8.660,00 

312 020502 12.365.0014.1060 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -15.650,00 

330 020502 12.365.0014.2033 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -19.500,00 

333 020502 12.365.0014.2033 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -10.000,00 

334 020502 12.365.0014.2033 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.350,00 

335 020502 12.365.0014.2033 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 

336 020502 12.365.0014.2033 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -63.000,00 

337 020502 12.365.0014.2033 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.700,00 

353 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 

356 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.340,00 

364 020503 12.361.00142036 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.000,00 

368 020503 12.361.0014.2037 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -10.000,00 

370 020503 12.361.0014.2037 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -18.000,00 

372 020503 12.361.0014.2037 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.070,00 

374 020503 12.361.0014.2037 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -18.400,00 

390 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -8.338,45 

    TOTAL GERAL -220.008,45 
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Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.883, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal 

nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

103 020204 28.843.0008.1009 4.6.91.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada – Intra 23.600,00 

109 020204 28.845.0008.2011 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 

    TOTAL GERAL 24.600,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

390 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -24.600,00 

    TOTAL GERAL -24.600,00 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 30 de novembro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015), na data de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Portarias

PORTARIA Nº 4.554, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a nomeação de 
candidato(a) aprovado(a) em 
concurso público para o cargo de 
Enfermeiro - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, nos termos dos artigos 
5º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 
2011;

RESOLVE:

A rt. 1º. NOMEAR, a partir de 03 (três) de dezembro 
de 2020, para o exercício do cargo efetivo de 
ENFERMEIRO - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 
2.266, de 17/06/2019), o(a) candidato(a) classificado(a) 
no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 e regularmente 
convocado(a), a saber:
NOME:	                     THALITTA DE FÁTIMA GARCIA BRAMBILLA

RG:	                36.721.278-X SSP/SP

CLASSIFICAÇÃO:	            7º LUGAR

JORNADA DE TRABALHO: 40,00 HORAS SEMANAIS

REGIME DE TRABALHO:    ESTATUTÁRIO

                                               (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE 13/10/2011)

VENCIMENTO:	                   PADRÃO 31-A – ANEXO 01 

                                              (LEI Nº 2.266, DE 17/06/2019)

A rt. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de Dezembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 04 de dezembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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